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O que fazer quando uma hidrelétrica “bate à sua porta”? 

O Processo de Licenciamento Segundo o IBAMA * 

O licenciamento ambiental é uma obrigação legal prévia à instalação de qualquer 
empreendimento ou atividade potencialmente poluidora ou degradadora do meio 
ambiente e possui como uma de suas mais expressivas características a participação 
social na tomada de decisão, por meio da realização de Audiências Públicas como parte 
do processo.  

As Audiências Públicas 

A Audiência Pública é uma das etapas da avaliação do impacto ambiental e o 
principal canal de participação da comunidade nas decisões em nível local. 
Esse procedimento consiste em apresentar aos interessados o conteúdo do 
estudo e do relatório ambiental, esclarecendo dúvidas e recolhendo as críticas 
e sugestões sobre o empreendimento e as áreas a serem atingidas. 

As audiências públicas poderão ser realizadas por determinação do IBAMA, 
sempre que julgar necessário, ou por solicitação de entidade civil, do 
Ministério Público ou de 50 ou mais cidadãos. O edital de realização da 
audiência é publicado no Diário Oficial da União e em jornal regional ou 
local de grande circulação, rádios e faixas, com indicação de data, hora e 
local do evento. 

O local escolhido para realização da audiência deve ser de fácil acesso aos 
interessados. Por isso, devido à localização geográfica das comunidades e 
grupos interessados, poderá haver mais de um evento sobre o mesmo projeto. 

Essa obrigação é compartilhada pelos Órgãos Estaduais de Meio Ambiente e pelo 
IBAMA, como partes integrantes do SISNAMA (Sistema Nacional de Meio Ambiente). 
O IBAMA atua, principalmente, no licenciamento de grandes projetos de infra-estrutura 
que envolvam impactos em mais de um estado, nas atividades do setor de petróleo e gás 
na plataforma continental e em atividades desenvolvidas em unidades de conservação fe-
derais e/ou seu entorno imediato (zona de amortização).


Os processos de licenciamento conduzidos pelos Órgãos Estaduais de Meio Ambiente 
devem seguir as mesmas regras dos processos conduzidos pelo IBAMA. O 
acompanhamento desses processos é feito diretamente junto aos devidos órgãos em cada 
estado. 

As principais diretrizes para a execução do licenciamento ambiental estão expressas na 
Lei 6.938/81 e nas Resoluções CONAMA Nº 001/86 e Nº 237/97. Além dessas, o 
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Ministério do Meio Ambiente emitiu recentemente o Parecer no 312, que discorre sobre a 
competência estadual e federal para o licenciamento, tendo como fundamento a 
abrangência do impacto.  

Processo de licenciamento informatizado  

A DILIC(Diretoria de Licenciamento Ambiental) é o órgão do IBAMA responsável pela 
execução do licenciamento em nível federal. A abertura dos processos para a implantação 
de Usinas Hidrelétricas pode ser feito diretamente no site da IBAMA, através do SISLIC 
(Sistema Informatizado de Licenciamento Ambiental). Para a normatização desses passos 
existe a Instrução Normativa nº 65/05 do IBAMA estabelecendo os procedimentos para   
o licenciamento desta tipologia.  

Pretende-se que o sistema informatizado agilize os trabalhos e as comunicações inerentes 
ao processo de licenciamento e permita maior visibilidade e transparência para os 
processos de licenciamento em tramitação no IBAMA.  

Procedimentos  

O processo de licenciamento inicia-se com a solicitação de abertura de processo para 
licenciamento, pelo empreendedor, junto à DILIC.  

No caso de UHEs (Usinas Hidrelétricas) e PCHs (Pequenas Centrais Hidrelétricas) esta 
solicitação é feita on-line no próprio site do IBAMA.  

O processo de licenciamento ambiental possui três etapas distintas: Licenciamento 
Prévio, Licenciamento de Instalação e Licenciamento de Operação.  

• LP (Licença Prévia) - Deve ser solicitada ao IBAMA na fase de planejamento da 
implantação, alteração ou ampliação do empreendimento. Essa licença não 
autoriza a instalação do projeto, e sim aprova a viabilidade ambiental do projeto, 
bem como sua localização e concepção tecnológica. Além disso, estabelece as 
condições a serem consideradas no desenvolvimento do projeto executivo.  

• LI (Licença de Instalação) - Autoriza o início da obra ou instalação do 
empreendimento. O prazo de validade dessa licença é estabelecido pelo 
cronograma de instalação do projeto ou atividade, não podendo ser superior a 6 
(seis) anos. Empreendimentos que impliquem desmatamento dependem, também, 
de "Autorização de Supressão de Vegetação".  

• LO (Licença de Operação) - Deve ser solicitada antes de o empreendimento entrar 
em operação, pois é essa licença que autoriza o início do funcionamento da obra/ 
empreendimento. Sua concessão está condicionada à vistoria a fim de verificar se 
todas as exigências e detalhes técnicos descritos no projeto aprovado foram 
desenvolvidos e atendidos ao longo de sua instalação e se estão de acordo com o 
previsto nas LP e LI. O prazo de validade desta licença não pode ser inferior a 4 
(quatro) anos e superior a  dez anos. Esta licença também tem que ser renovada 
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periodicamente, inclusive para se verificar se todos os condicionantes para a 
operação estão sendo cumpridos. 

Durante o processo de licenciamento, o IBAMA ouve os Órgãos Ambientais envolvidos 
no licenciamento (OEMAs) e os Órgãos Federais de gestão do Patrimônio Histórico 
(IPHAN), das Comunidades Indígenas (FUNAI), de Comunidades Quilombolas 
(Fundação Palmares), de controle de endemias (FUNASA), entre outros.  

No processo de licenciamento os estudos ambientais são elaborados pelo empreendedor e 
entregues ao IBAMA para análise e aprovação. Para cada etapa do licenciamento há 
estudos específicos a serem elaborados.  

Na etapa de LP, sendo o empreendimento de significativo impacto ambiental, é elaborado 
o EIA/RIMA. Para os demais empreendimentos estudos mais simplificados são 
requeridos. O EIA é um documento técnico-científico compostos por: Diagnóstico 
ambiental dos meios físico, biótico e socioeconômico; Análise dos impactos ambientais 
do projeto e de suas alternativas; Definição das medidas mitigadoras dos impactos 
negativos e elaboração de medidas mitigadoras dos impactos negativos; e Programas de 
Acompanhamento e Monitoramento. O RIMA é o documento público que reflete as 
informações e conclusões do EIA e é apresentado de forma objetiva e adequada a 
compreensão de toda a população. Nessa etapa são realizadas Audiências Públicas para 
que a comunidade interessada e/ou afetada pelo empreendimento seja consultada.  

Para a etapa de LI é elaborado o Plano Básico Ambiental (PBA) e se a obra impli-
car em desmatamento é elaborado o Inventário Florestal, para subsidiar a emis-
são da Autorização de Supressão de Vegetação.  

Para a etapa de LO é elaborado um conjunto de relatórios descrevendo a implantação dos 
programas ambientais e medidas mitigadoras previstas nas etapas de LP e LI.  

* Informações obtidas da página oficial do IBAMA:  www.ibama.gov.br/licenciamento 

 


